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Poder Judiciário 

cg~ Jk;;;~N2a/~ /~ 

Ofício nQ 385/GP/2012 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 

Gabinete da Presidência 

Brasília, 16 de outubro de 2012. 

DO. Presidente do Congresso Nacional 
Brasília - DF 

Assunto: Comunicado sobre Projeto de Lei n° 4.312/2012 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tramita nessa Casa Legislativa o Projeto de Lei n° 4.312/2012, de 

iniciativa do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, que trata da 

criação de cargos no âmbito daquela Corte de Justiça. 

Acontece que, em cumprimento ao § 1 ° do art. 22 da Lei n° 

123.708, de 17 de agosto de 2012 (LDO), este Conselho emitiu parecer 

favorável apenas em relação à criação dos cargos da área de tecnologia, 

previstos no referido projeto, ficando sobrestada a manifestação quanto aos 

demais. 

Diante dessa circunstância, o Plenário deste Conselho deliberou 

por comunicar o fato a Vossa Excelência. 

Para melhor compreensão do assunto, encaminho cópias de 

documentos pertinentes. 

Com todo respeito e cordialidade, 

OM O ORIGIN 

?d 
Mini~,,~yres Britto 

Presidente 
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Poder Judiciário 

Gabinete da Presidência 

Parecer sobre Anteprojeto de lei nO 0003979-77.2012.2.00.0000 

QUESTÃO DE ORDEM 

VOTO 

o SENHOR MINISTRO AYRES BRITTO (Presidente): 

Trago à mesa questão de ordem relacionada ao Parecer de 

Mérito Sobre Anteprojeto de Lei N° 0003979-77.2012.2.00.0000, do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios, para criação de cargos naquela Corte. 

Pois bem, o parecer deste Conselho, julgado na 151a Sessão 

Ordinária, em 31 de julho de 2012, referendou a criação apenas de cargos em 

Tecnologia da Informação. Quanto aos demais constantes do Anteprojeto, este 

Conselho decidiu sobrestar sua análise, do mesmo modo que procedeu em 

relação a outros Anteprojetos que aqui tramitam. 

Acontece que chega a meu conhecimento, por despacho do 

conselheiro Wellington Cabral Saraiva, relator do referido PAM, que o Tribunal 

encaminhou o Projeto de Lei ao Congresso Nacional na sua integralidade. 

Ausente, portanto, o requisito legal do parecer deste CNJ em relação aos 

demais cargos tratados no Projeto, conforme dispõe o § 1 ° do art. 22 da Lei 

12.708, de 17 de agosto de 2012 (lei de Diretrizes Orçamentárias de 2013). 

i!frsio ' 'Barroso 
Matrl u . 226091 

c~'9)r.I'f;ltar a-Geral da Mesa 52



Poder Judiciário 

c(?~f~~f~ 
Gabinete da Presidência 

Nesse sentido, resolvo esta questão de ordem propondo o 

encaminhamento de comunicado ao Congresso nacional para dar ciência do 

fato. 

É como voto. 

OM O ORIGINAL 

Ministro A YRES BRITTO 

Presidente 
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Poder Judiciário 

W~Q/V~de~ 
Secretaria Processual 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
156a SESSÃO ORDINÁRIA 

PARECER DE MÉRITO 0003979-77.2012.2.00.0000 
Relator: Conselheiro WELLlNGTON CABRAL SARAIVA 
Requerente: 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
Requerido: 
Conselho Nacional de Justiça 

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"O Conselho decidiu, por unanimidade: 
1- incluir em pauta o presente procedimento, nos termos do § 1° do 

artigo 120 do Regimento Interno; 
/I - pelo encaminhamento de ofício, com cópia do voto do 

Conselheiro Presidente, ao Congresso Nacional. Presidiu o julgamento o 
Conselheiro Ayres Britto. Plenário, 16 de outubro de 2012." 

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
Ayres Britto, Francisco Falcão, Carlos Alberto, Neves Amorim, Tourinho Neto, Ney 
Freitas, Vasi Werner, Silvio Rocha, José Lucio Munhoz, We"ington Cabral 

. Saraiva, Gilberto Martins, Jefferson Kravchychyn, Jorge Hélio, Emmanoel 
Campelo e Bruno Dantas. 

Ausentes, justificadamente, o Procurador-Geral da República e o 
Presidente do Conselho Federal da'Ordem dos Advogados do Brasil. 

o ORIGINAL 
Pérs' . ue 'Barroso 

atrlcula: 226091 
SEla taria-Geral da Mesa 54
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CONSELHO 

DE JUSTiÇA 

" , 

, ' 
" " ,,.' . 'I \ . \ , 

PARECER DE MERITO SOBRE ANTEPROJETO DE lEI N.2 0003979-77.2012.2.00.0000 ,/- I ., - , 

Requerente: Jripunalide)ustiça dq Distrito Federàl e Terri~órios'-
R'eqlierido: Conselho'Nacional de JustiÇa" , " 
'. ',.,' '/. I ' 

, . .', , ,\ 

.. ,,' 
I' .', • 

'.' '-

DESPACHO' 
I' 

, ! 

--t ' 

,I 

, " ", " " " " , ,,' :" " I 

, Dê~se ciênda; 'ao Presidenté, de~ te, Con,selho Nacional; c~à Infll ,do, Doc12 'e do' ,DoeI3, a' fim 'de 
• .', ' , r , • ..- ,~ r'.' . ! ' _ . .' ,," 

que Sua Excelêncié}., ' ~onsidei~aÍ1do sua função de iúterlocuçãD institU;cionalcóm o Poder 
'Legislativoí ,avalie 'se é caso de adotar alguma providência. ' 

l 
, .' - '\ . . ~ 

Ess~ DOCUlpcnto foi Assinado Eletronicament~ porWELLINGTON CABRAL SARAIVA em 02 de 
I; " Outubrode 2012 às '1?:/)9:34 ' , . ' 

, , 
I 

), :enrique 1Jarroso 
!1f!,3trlcula: 226091 , 

http'i4FfV\'~çi~1~?mj l~~,lt;1'~~~njlclo""n load. php ')!1Llm_rll'('~,:,cck-.~ 000 1 349228325S&seq_d ocu... 04/1 0/20 12 55



I, 

'Page 1 of l' 

... 

PARECER DE M~RITO S0BRE ANTEPROJETODE,lEI N,Q 0003979-71;2012.2.00.0000 

Requerente: Tribunal 'de' Justiça dó Distrito Federal e Ter'ritórios 

'R~qu~rido: Con~eltlo,Nacional de Justrça " ' 

, ! 

,J' . ').' 

D]jSPACHO' 
! , 

I' , 

'.', " -.< 

.,,' 

"'", . ',I ',' 

" 'I, ' ',", ' " "' , " " " , --" " • 

, Chegou ao conhecimento dosigriat~r~o, ii1formalinettte, que o anteptojeJo objeto destes,autoq 
teria, sidõenviad~' ao Corlgf~SS(f Nacional sem ficar devidam~nte _ claro queest,e .Cónselh~ 
,Qpinoú:d~ 'lllàneirafavo'~~v~lapena(a c'daç~o de apenas pa'rte dos,cargosórig{11alrnente' 

,i propostos. Ínforme 6 QepartamentQ de Acompanhamento Orçamentário (DOR) qúe ciência 
possui do andamento da proposição e volteri1-me e1n seguida. ",' 

, • ' I. j , • j '. \ " " 1 .' '\,. f ..' " .~., - ~, ',' • I" 

\. Esse Documento foi Asslnado,Eletronicamérite pàrWELL~GTON CABR,AL SARAIVA eril30 de 
"~' Set~n1brode'2012às17:24:13' 

9 nrique, $a.rroso 
atrlCllla: 226091 

" ' . , 

, \ 

, I 

"I 

" , 

': ' 

''/ 

Sacr, taria·G~ral ,da Mes,a 1 ' ' , - ",,- ~' , 

hí.:rps://WWVi .Cl1j .JlI s. Llrlecr!j/oownloaCl. pl1p?nul11_pwwcolo::: 1 000] 3490305/53 &seq_clocu... 04/1012012 
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, ' 

, , 

Informação n° 43/DOR/201,2 

Processo: PAM riO 0003979-77.2012.2.00.0000 

Assunto: An~eprojeto de 'lei de criação Ide cargos no' Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal \3 dos Territórios. \ 

Senhor Conselheiro Relator, 
\ 

1 , ~ o presente Process'o foi encaminhado por Vossa Éxcelência a 

este Departamento com despacho no seguinte teor: 

DESPACHo' 
/ " , 

,\ Chegou (lO cónhecimento do signatário, j'I~'fOl-;11('I1~,e,rHé> que o 
anteprojeto objeto destes ali tos teria sido en,:iadoaoCongresso Nacional sem 
ficar devidaméntc claro qlle este COÍ"1sel.ho opinoudemiu,eimfávorável' ilpenas 
a' criação de, apenas parte dos c,ú'gos órigincilmente propostos: lnfOl;me' o 
DepartElrmmto de Acompanham"ento Ol'çament<Írio,(DOR) que ciên"da possui 
do antlcuncnto'da pro~)osiçiL() e voltem,-me eH1 s~guidà. ' ',. ' 

• , ,I , \ . 

2. O anteprojeto de lei objeto destes, autos foi encaminhado pelo 
\' , 

Tribunal. de, Justiça do Distrito Federal e dos Territórios' -" TJDFT_-ao 
-~~ -'. - :. _ ' ',r,' I i--... 

Congressó NaciorlEll, onde está identificado çomo p~' n° A . .312/2012{estando 

Disponível na rede mundial de computaçloi (38 no ~ítio . da . Câ~ara dos', 

Q,eputados. ,,' 
,I; . 

~. 

3: Na documentação' disponibilizada, verificamos que' o 

'ei1caminhame6to foi feito por meio do 'ofício n° 31.397/GpR"de 13de'agosto 
.". ~ .' • ..,. ',,' , I • 

de 2012, \3m.- cujo teor consta esclarecimento sol+re '. a , nJanifestação 
. .\' ; :,' ...... . '. ...." ,: ,". 

pa.rcialmente_; f~voráve~ ~o Conselho Nado,nal,de Justiça sobre a. prop'os~~'i 

Anexamos copia do OfiCIO aos presentes autos, '.. ;. ( " "~;-
, ,....,.' j" , / '~ , . 

f. 
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1/ 

'. I 

~ " 

(fI. 3 da~iIlformaçãó n° 43/DOR, de02/1.0/2012J ' " 

Andallll'n,lo ' / 

CoinisSlio !Íc Trahalh'!), dé,A;lmillisli'a~:1io c'SCrvi~~o Púhlico ç' CTASI') ~ 

,I I/OS/20 12' . 
Ré\:cbil1ll:1l10 pda CTASP, ., 

12/OC)/2ÜJ 2 
., DCS(glllldll R~lator,~Dc~p, l'cilkarpo (PT-Dt") 

I , . I i 

6, Por oportuno,' informo que consta do Projeto de' Lei Orçamentária 

~para o ano d~ 2013, ~rojet~ de Lei n° 24/2012 . CN,em seu A~exo V, previsão' 
.- . . -. ! 

'ded~tação orçam'entáriapara o provirJ.lento de 427 cargos relacionados, ao P~ 
, ',' " .. ' \!.., . . . ". 

4,312/2012 do TJDFT (anexei aos autos a folha do Anexo V, correspondente), 
, . "' 

\ 

7, Esta previsão orçamentá~ia é um pré-requis~to Pélra a apcpvação 

do projetodeleidecriação de cargos peJo Congresso Nacional: emobediência 

ao 'que preceitua o'inciso lIdo § 1°doatt '1'69da'Con~tituição'Federal.e ao art, 
'. . I 

76 da. Lei n° ,12,708, de 1[ de agosto d,e 20q",,;.LeLde Diretrizes Orçamentárias. . - . ," ~ . . 

. para o ano de 2013, conforme abaixo se tr8'nscreve: 

'. 

, .,' 
Cohstít~ição Federal: 

I . 

Art. 169, A desP9sa com pessoal' ativo e inativo da União, dos Estados, do ' 

Distrito Federal e ,dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos 

~' .. éril lei complementar, (Redação dada pela .pela Emenda Constitucional n° 19, 

cfe1998) 

§1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento ,de' remu~eração, a 

~ crià~ão de ~argos, empreg~S,efUnçõesou alle(açã~ de estrut~rade'carrei'ras, 
bem como a admissão ou contratação de. pessoal, a qualquer título, pelos 

- ., . ' , . " , 

órgãos. €i entidâd'esdE! admi~istração, direta ou i~direta,inclusive fundações 
. . .r - .' 

il)stitúida~e ~llan'tidas pelô poder público, ~ó poderão ser feijas: '(Renumerado 

do r?araqrafo único, pei~ E:nenéla Cbnstitucional n° 19, éle 1998) (grilo nosso) 
, ,I" 

L· se houver préVia dotação peçamentátia suJici~ntepàra atender. às' 

projeções de despesa dLci pessoál ~ aos acrésciMos dela decorrentes; ,(Incluído 

pela Emen'da C6nstit~lcionaln° 19, de. 192m , 
.; " '; , ," ';::;:~'; . 

11 '. se houver' autorizáção esp:ecífica na lei de diretrizes orçamehtárias, 

ressalvadas as empresas públicas e/ ~s sociedades de econ·o~.}.Jlf5ta,· 
. (Incluído pela ~menda ConslitiJ~ionaln° 19, de 1995) .' /7' . 

,/ ./'.~ 

.. 
( 
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l' 

,) . 

(fI. 5 dá Informação n° 43/DOR, de 02/10/2012) 

de quetrafam õs arls. 1 03~B e 130-A da' co~sdtuiçãO:, tratal1do-se, 

respectivamente, de projetos de lei de iniciativa' do. Poder Judiciário., e do 

MinistérioPúblico da União. (grifo nosso) 

'. É 'oCJue informo 

BI'asília, 02 de outubl:Ó de 2012 . 
. ;:7" 

/-7' 

:1.' 

. /;/ 
, . ~~7/ . 

. ANTONIO c6BL--os,:sfAN'GHERLlN REBELO -

. bir~tor do Depart~ento de Acompanhamento Orçamentário 

(' 

T!rs .') rt:riIJ.ut- tJJam:J80 
I ilatrlcula: 226091 

:::!3Cf_taria-Geral da Mesa 

, I . -~ \ 

(. 

" . 

" " 

.... 

) 
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